
_            t        _   ___               __  _��? _n_'_ _                  _ _m__ O a_�_ __?_ , ?_ _ ,                 , _ p    _ _�_?____                _ J __ Y _'   e ,_�                             _-  / / _�E_T A D O _ O P A R�              (   __�po__R __G_s_ATNo             " "r __j r_ ( 4�cÂMARA _uN_c_pA_ _ E p ARA v A p E B A s      v    PA��DECRETO _EGIS_ATNO NO 3 2 / 2 O 2 0���CONCEDE  O  T I T U _ O  D E  C I D A D ��HONORANA A I _ M A. s E N H O RA _ A R I A�siNDIMn  GoN çn_vEs  P I N T o ,  P _ _ o s�RE_EvnNTEs sERvI ço s _ R E s T n D o s N n�AREn SOCIAL E C U _ T U RA _ N O M U N I C i P I O�DEPARAUAPE B A S.���O PRESIDENTE DA CAMARh MUNICIPA_ DE P A RA U A P E B A S, E s t a d o d o�Pará, faço saber que a Câmara Municipal a provou e eu, prom _ _ l g o o s e gu i n t e�Decreto Legislativo:��Art. 10 Concede o título de Cidad� Honor á r i a à I l m a. S r a. M a r i a�Síndima Gonçalves Pinto, em reconhecimento aos relevantes s e rv i ç o s p r e s t a d o s n a�área social e cultural ao Município de Paraua pebas, Estado do Par _.��P&rágrafo U_ico. A outorga do titulo ora concedido se _ará e m d a t a a s e r�derlnida, sendo certo que será em sess�o solene realizada por e s t a C â m a r a.��Art. 20 As despesas decorrentes da a plica çào deste Decr e t o L e g i s l a t i v o�correrào  por conta de dotaçòes  orçamentárias pró prias,  su p l e m e n t a d a s  s e�necessário.��Art. 30 Este Decreto Legislativo entrará em vi gor na data d a s 4 a p u b l i c a ç � o.��Parauapebas/PA, 25 de novembro de 2020.��r�0�UI2A_BERT0 M 00_�PRESIDENTE _0 _ _o ^0 SA DIRETO RA���Av. F, Quadra Especia1, Beira Rio II - CEP 68.5 l5-OO - P a r a u a p e b a s ( P A)�FoNEs: (94) 3346-39 14 - FAX (94 ) 3 3 4 6- 3 9 l 3�


